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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
(Processo Administra�vo nº: 103/2026) 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por finalidade analisar a viabilidade 
técnica, econômica e operacional da aquisição de pacotes de café torrado em grãos e torrado e 
moído, ambos com 500g, des�nados ao consumo ins�tucional na sede do Conselho Regional de 
Fonoaudiologia – 5ª Região. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

2.1 Diretoria do Conselho Regional de Fonoaudiologia - 5ª Região. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3.1 A presente necessidade refere-se à contratação para o fornecimento de café moído e em 
grãos, des�nados ao consumo ins�tucional do Conselho Regional de Fonoaudiologia - 5ª Região. 

3.2 O café cons�tui item de consumo con�nuo no ambiente administra�vo, sendo 
disponibilizado a servidores, conselheiros, colaboradores e visitantes durante o expediente 
regular, bem como em reuniões, sessões plenárias, capacitações e demais a�vidades 
ins�tucionais, prestando suporte às jornadas de trabalho prolongadas e aos períodos de maior 
demanda ins�tucional.  

3.3 A manutenção de estoque adequado é necessária para assegurar a con�nuidade das 
ro�nas administra�vas e o suporte às a�vidades desenvolvidas na sede da Autarquia, além de 
contribuir para a adequada recepção do público interno e externo. 

3.4 Desta forma, evidencia-se a necessidade de reposição periódica do café, considerando 
tratar-se de demanda recorrente e previsível, fundamentada no histórico de consumo dos 
exercícios anteriores, a fim de evitar desabastecimento e assegurar a con�nuidade das ro�nas 
administra�vas e o regular funcionamento das a�vidades ins�tucionais. 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Os requisitos abaixo se aplicam aos fornecedores interessados em par�cipar do processo 
de contratação para fornecimento dos gêneros alimen�cios (café), devendo ser observados 
conforme o(s) item(ns) ao qual(is) apresentar(em) proposta: 

4.1.1 O fornecedor deverá estar legalmente cons�tuído e apresentar plena 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 
Deverá, ainda, estar habilitado a contratar com a Administração Pública, não podendo constar 
em cadastros de impedimento. 
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4.1.2 O fornecedor deverá comprovar capacidade técnica por meio de atestado(s) de 
capacidade emi�do(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, compa�vel(is) com o 
fornecimento do(s) item(ns) proposto(s), em quan�dade e caracterís�cas similares às 
demandadas neste processo. 

4.1.3 Os produtos fornecidos deverão atender integralmente às normas estabelecidas 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento (MAPA) e demais legislações sanitárias e regulatórias per�nentes. 

4.1.4 Os produtos que se enquadrarem nas exigências específicas de controle de 
qualidade e pureza, deverão apresentar, obrigatoriamente, os cer�ficados de análise laboratorial 
que comprovem a ausência de impurezas acima dos limites permi�dos, conforme padrões da 
legislação vigente e selos de conformidade de qualidade emi�dos por órgão competente ou 
laboratório oficialmente credenciado. 

4.1.5 Todos os produtos deverão ser entregues em embalagens originais de fábrica, 
invioladas, com rotulagem legível contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: nome 
do produto, marca, peso líquido, data de fabricação, prazo de validade, número do lote, CNPJ do 
fabricante, além dos selos de inspeção ou controle de qualidade quando aplicável. 

4.1.6 Toda a documentação exigida, incluindo laudos sanitários, cer�ficações técnicas, 
registros dos produtos, declarações de conformidade e demais comprovações, deverá estar à 
disposição da Administração Pública e poderá ser exigida a qualquer tempo, tanto na fase de 
habilitação quanto durante a execução contratual. 

5. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

5.1 Considerando que o objeto compreende itens dis�ntos, admite-se o parcelamento da 
contratação com divisão por itens, por se tratar de produtos com especificações próprias e 
possibilidade de fornecimento independente, medida que favorece a ampliação da 
compe��vidade, possibilita maior par�cipação de fornecedores e pode resultar em proposta 
mais vantajosa para a Administração, sem prejuízo à gestão contratual. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

6.1 Trata-se da aquisição de produtos comuns de consumo, amplamente u�lizados no 
ambiente ins�tucional e costumeiramente adquiridos por órgãos da Administração Pública, e 
possuem ampla oferta no mercado, sendo facilmente encontrados junto a fornecedores com 
ramo de a�vidade compa�vel.  
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6.2 Realizaram-se análises de contratações análogas efetuadas por outros órgãos e 
en�dades da Administração Pública, por meio da consulta a editais correlatos, cujos 
iden�ficadores são apresentados a seguir: 

6.2.1 Id contratação PNCP: 27792373000107-1-000041/2025; 

6.2.2 Id contratação PNCP: 00509018000113-1-000397/2026; 

6.2.3 Id contratação PNCP: 00394494010441-1-000087/2026; 

6.2.4 Id contratação PNCP: 00394494000136-1-000792/2025; 

6.2.5 Id contratação PNCP: 48031918000124-1-003240/2025. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

7.1 A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de café 
torrado e moído (Categoria Superior) e café torrado em grãos (Categoria Gourmet), ambos 100% 
da espécie Café arábica, des�nados ao consumo ins�tucional. 

7.2 Os produtos deverão atender integralmente à Portaria SDA/MAPA nº 570/2022, às 
normas da ANVISA e demais regulamentos aplicáveis, observando padrões oficiais de 
iden�dade, qualidade, pureza, classificação, rotulagem e segurança alimentar. 

7.3 A especificação técnica adota critérios obje�vos de qualidade �sica, química e sensorial, 
com o propósito de assegurar produto de padrão elevado, desempenho consistente e perfil 
sensorial compa�vel com ambiente ins�tucional. 

7.4 Os bens são classificados como materiais de consumo, de ciclo de vida curto, com 
reposição periódica fundamentada no histórico de consumo. 

7.5 ITEM 1 – CAFÉ TORRADO E MOÍDO 

7.5.1 Classificação e Composição: 

7.5.1.1 Grupo: Café Torrado e Moído; 

7.5.1.2 Espécie: 100% Café arábica; 

7.5.1.3 Categoria: Superior; 

7.5.1.4 Bebida: Dura; 

7.5.1.5 Torrefação: Escura (conforme Anexo IV da Portaria SDA/MAPA nº 
570/2022); 

7.5.1.6 Moagem: Fina e homogênea; 

http://www.crefono5.org.br/
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7.5.1.7 Vedada a presença de misturas com espécies robusta/conilon. 

7.5.2 Requisitos Físicos e de Pureza: 

7.5.2.1 O produto deverá: 

a) Estar isento de matérias estranhas e impurezas acima dos limites 
estabelecidos na legislação vigente; 

b) Apresentar umidade dentro dos parâmetros regulamentares; 
c) Não conter grãos ardidos, pretos ou defeituosos em percentual 

superior ao permi�do; 
d) Não apresentar sinais de ranço, fermentação, carbonização excessiva 

ou deterioração. 

7.5.3 Critérios de Avaliação Sensorial: 

7.5.3.1 O produto deverá atender aos seguintes parâmetros mínimos: 

a) Nível Mínimo de Qualidade (NMQ) ≥ 6 pontos, conforme metodologia 
oficial; 

b) Aroma intenso, caracterís�co, livre de odores estranhos; 
c) Sabor equilibrado, com corpo médio a alto; 
d) Amargor moderado e não residual; 
e) Baixa adstringência; 
f) Ausência de notas sensoriais nega�vas (mofo, terra, químico, 

queimado excessivo, fermentado); 
g) Gosto agradável e persistente. 

7.5.3.2 Poderá ser exigida apresentação de laudo técnico ou certificado de 
classificação emitido por laboratório credenciado. 

7.5.4 Cer�ficação 

7.5.4.1 Selo de Pureza ABIC – Categoria Superior (obrigatório e válido); 

7.5.4.2 Conformidade com padrões microbiológicos vigentes. 

7.5.5 Embalagem 

7.5.5.1 Pacote a vácuo de 500g; 
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7.5.5.2 Material com barreira contra oxigênio, luz e umidade; 

7.5.5.3 Embalagem íntegra, inviolada e sem deformações. 

7.5.5.4 Validade mínima: 12 meses a partir da data de entrega. 

7.6 ITEM 2 – CAFÉ TORRADO EM GRÃOS 

7.6.1 Classificação e Composição: 

7.6.1.1 Grupo: Café Torrado em Grãos; 

7.6.1.2 Espécie: 100% Café arábica; 

7.6.1.3 Categoria: Gourmet; 

7.6.1.4 Bebida: Mole; 

7.6.1.5 Torrefação: Média (conforme classificação oficial MAPA); 

7.6.1.6 Grãos uniformes, peneira predominante compatível com padrão 
gourmet. 

7.6.1.7 Vedada mistura com grãos defeituosos em percentual acima do limite 
regulamentar. 

7.6.2 Requisitos Físicos: 

7.6.2.1 Grãos íntegros, uniformes e com torra homogênea; 

7.6.2.2 Ausência de grãos excessivamente carbonizados; 

7.6.2.3 Isento de impurezas e matérias estranhas; 

7.6.2.4 Umidade dentro do padrão legal; 

7.6.2.5 Embalagem de 500g com válvula unidirecional. 

7.6.3 Critérios de Avaliação Sensorial: 

7.6.3.1 O produto deverá apresentar: 

http://www.crefono5.org.br/
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a) NMQ ≥ 6 pontos (ou classificação equivalente compa�vel com 
categoria Gourmet); 

b) Aroma marcante e limpo; 
c) Perfil sensorial equilibrado, com acidez média e agradável; 
d) Doçura natural percep�vel; 
e) Corpo médio a elevado; 
f) Finalização longa e harmoniosa; 
g) Ausência de defeitos sensoriais (fermentação, mofo, químico, madeira, 

queimado excessivo). 

7.6.4 Poderá ser exigido laudo de análise sensorial emi�do por en�dade especializada 
ou laboratório oficialmente credenciado. 

7.6.5 Cer�ficação 

7.6.5.1 Selo de Pureza ABIC – Categoria Gourmet (obrigatório); 

7.6.5.2 Atendimento integral às normas do MAPA e ANVISA. 

7.6.6 Rastreabilidade e controle de qualidade: 

7.6.6.1 Os produtos deverão: 

a) Possuir iden�ficação de lote; 
b) Permi�r rastreabilidade da origem; 
c) Estar acompanhados, quando solicitado, de laudos microbiológicos e 

de pureza; 
d) Manter padrão uniforme entre lotes fornecidos durante a execução 

contratual. 

7.7 A Administração poderá realizar verificação por amostragem para fins de controle de 
qualidade. 

8. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DE PREÇO 

8.1  Da metodologia aplicada à pesquisa de preços: 

[...] 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de 
determinação do preço estimado em processo 
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licitatório para a aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados 
de forma combinada ou não:  

I - Composição de custos unitários menores ou 
iguais à mediana do item correspondente nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 
ou banco de preços em saúde, observado o índice 
de atualização de preços correspondente [...] 

8.2 Registra-se que a pesquisa de preço foi realizada u�lizando-se, como parâmetro, o art. 
5º, inciso I da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, em conformidade 
com as disposições do supracitado norma�vo, para obtenção do preço de referência.  

8.1 O valor total es�mado para a aquisição é de R$ 2.847,00 (dois mil oitocentos e quarenta 
e sete reais). 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

9.1. A contratação será realizada com base nas necessidades recorrentes do Conselho 
Regional de Fonoaudiologia - 5ª Região. As quan�dades es�madas são: 

9.1.1 Café torrado e moído – 15 unidades 
9.1.2 Café torrado em grãos – 30 unidades 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

10.1 Não há contratações correlatas ou interdependentes vinculadas ao presente objeto.  

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

11.1 Garan�r o fornecimento con�nuo de café, evitando desabastecimento; 
11.2 Assegurar padrão de qualidade adequado ao consumo ins�tucional; 
11.3 Manter suporte às a�vidades administra�vas, reuniões e atendimentos ao público; 
11.4 Proporcionar condições adequadas às jornadas de trabalho; e 
11.5 Assegurar regularidade no abastecimento, com reposição compa�vel ao histórico de 

consumo. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 Possíveis impactos ambientais da contratação e medidas de tratamento em razão dos 
impactos ambientais devem ser observadas pelas Empresas Contratadas conforme o 
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estabelecido nas seguintes legislações: Instrução Norma�va nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e 
Decreto nº 7.746, de 05/06/2012 e XI, art. 7° da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

13.1 O objeto da presente contratação não demanda providências a serem implementadas 
por esta Autarquia. 

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

14.1 Diante do anteriormente exposto, a contratação se mostra viável, devendo prosseguir 
com a tramitação prevista. 

15. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

15.1 A contratação mostra-se técnica, econômica e operacionalmente viável, considerando a 
disponibilidade do objeto no mercado, a clareza das especificações e a compa�bilidade da 
solução com a necessidade ins�tucional iden�ficada.  

À consideração Superior, 

Goiânia, data e hora conforme certificado digital.1 

 

 

Chris�ane Oliveira dos Santos 
Agente de Contratação 

Conselho Regional de Fonoaudiologia - 5ª Região 

Aprovação: 

 

 

Chris�ane Camargo Tanigute 
Presidente 

Conselho Regional de Fonoaudiologia - 5ª Região 

 
1 Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
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